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RESOLUCAO N° 039

Fixa normas para a Educacdo Profissional Técnica no
Sistema Estadual de Educacgédo do Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuicdes, de acordo com o inciso IX do Artigo 3°, inciso XlII do Artigo 10 do
Regimento Interno e do Parecer n° 196/CEE/SC e, considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da
Educacao Nacional - LDB n° 9.394/96; considerando o Decreto Presidencial n° 2.208/97, que regulamenta o §
2° do art. 36 e 0s Arts. 39 e 42 da Lei n°® 9394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educacédo Nacional;
considerando a Lei Complementar n® 170/98, que dispde sobre o Sistema Estadual de Educacio;
considerando a Resolucdo n°® 04/99/CNE, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educacédo
Profissional de Nivel Técnico; considerando o Parecer CEB/CNE n° 16/99, que trata das Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educacédo Profissional de Nivel Técnico e o disposto nesta Resolugdo e demais atos
normativos pertinentes,

RESOLVE:

Art. 1° A Educacéo Profissional Técnica, na modalidade a Distancia, regula-se
pelo Decreto Federal n® 2.494/98, com a redacgéo alterada pelo Decreto Federal n® 2.561/98, pela Portaria MEC
n° 301, de abril de 1998 e pelas Resolu¢des n°® 151/2002/CEE/SC e n° 068/2003/CEE/SC.

CAPITULO |
Das formas de Educacédo Profissional Técnica

Art. 2° A Educacdo Profissional técnica poderd ser desenvolvida de forma
articulada, concomitante ou subsequiente ao Ensino Médio, atendendo as exigéncias da instituicdo de ensino,
nos termos do seu projeto pedagdgico:

| — na forma articulada, os cursos de Ensino Médio e de Educacéo Profissional
Técnica serdo planejados na mesma instituicdo educacional ou ndo, com matricula e concluséo distintas;

Il — na forma concomitante, o aluno opta por frequentar o Ensino Médio e a
Educacdo Profissional em escolas distintas com projetos pedagoégicos distintos observadas as exigéncias da
organizacao curricular do Curso de Educacao Profissional;

IIl — na forma subsequente, quando a habilitagédo técnica de nivel médio for oferecida somente
mediante a conclusdo do Ensino Médio, definido no projeto do curso, podendo ser oferecida na mesma ou em
outra instituicdo de ensino.

Art. 3° Para certificacdo de conclusdo de nivel técnico, € obrigatéria a
comprovacédo de conclusdo do ensino médio ou equivalente.

Art. 4° A educacgdo Profissional Técnica serd desenvolvida sob a forma de
Habilitacdo Profissional, Qualificacdo Profissional e ou Especializagdo Profissional:

| — a habilitagdo profissional refere-se a profissionalizacdo do técnico de nivel
médio, devendo cumprir, para isso, as etapas previstas pelo curso e que tenha concluido o Ensino Médio;

Il — a qualificagdo profissional refere-se a etapas do curso de nivel Técnico,
guanto a preparagado para o trabalho em ocupacgdes identificadas no mercado de trabalho;

Il — a especializacdo profissional complementa a habilitacdo ou qualificacédo
profissional, apresentando-se intimamente vinculada as exigéncias e realidades do mundo do trabalho,
podendo ser oferecida para aqueles que ja concluiram a habilitagédo profissional.

CAPITULO I
Autorizacao, Avaliagéo e Recurso

Secéo |
Da Autorizagado de Curso

Criado em 16/07/2004 11:50:00 / Y:\ArgWord_2016\Comisséao de Educag&o Profissional\Resolu¢des Revogadas - Educacéo Profissional\Resp039_391042.doc



Fis. 2

Art. 5° A autorizacdo é o ato administrativo do Conselho Estadual de Educacéo,
que habilita a Instituicdo Educacional a oferecer cursos de Educacao Profissional Técnica.

Art. 6° E vedada a oferta de curso em qualquer modalidade de Educacéo
Profissional Técnica, sem a devida autorizagdo emitida pelo Conselho Estadual de Educacéo.

Paragrafo Unico O ndo cumprimento do disposto no caput deste artigo implicara
aos infratores:

| — as penalidades previstas nas legislacdes civil e penal, por iniciativa da
autoridade competente para aplica-las, mediante parecer aprovado pelo Plenario do Conselho Estadual de
Educacao;

Il — o parecer, referido no inciso anterior, tomara por base as informacdes contidas
no relatério de verificagao, exarado por comissao especialmente constituida para esta finalidade.

Art. 7° O pedido de autorizacdo de funcionamento devera ser instruido com os
seguintes documentos:

| — identificagéo:

a) requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Estadual de Educacéo,
subscrito pelo(a) mantenedor(a);

b) comprovante de inser¢cao no Cadastro Nacional de Cursos Técnicos - CNCT;

¢) identificacdo da mantenedora com o respectivo endereco e a relagdo do quadro
diretivo responsavel pela unidade educacional.

Il — aspectos pedagogicos:
a) Projeto Pedagogico comprovando as condi¢cdes necessarias ao funcionamento
do curso pretendido;

Ill — aspectos fisicos:

a) comprovacao da propriedade mediante certiddo de Registro do Imével, contrato
de sua locacgéo ou cesséo de uso;

b) planta baixa dos espacos e dependéncias comprovando atendimento as
especifica¢des técnicas e legais;

c) comprovagdo de acesso e permanéncia aos alunos portadores de
necessidades especiais;

d) registro do(a) mantenedor(a) da Instituicdo junto ao Cartorio de Titulos e
Documentos ou Junta Comercial do Estado e Cadastro Nacional de Pessoa Juridica ou Constituicdo Juridica
da Instituicdo (para as instituicBes privadas);

e) laudos técnicos expedidos pelos érgaos de Vigilancia Sanitaria e pelo Corpo de
Bombeiros e Alvard Municipal de funcionamento comprovando as condicfes adequadas do imével para os fins
educacionais.

Art. 8° Para a Instituicdo com curso(s) técnico(s) devidamente autorizado(s) pelo
Conselho Estadual de Educacédo, a autorizacdo de nova habilitagdo, na érea afim, sera solicitada mediante o
cumprimento das alineas a e b do inciso | do Art. 7° desta Resolucéo, através de apresentacao do parecer de
autorizacao do curso, na mesma unidade educacional.

Art. 9° A Instituicdo credenciada pelo Ministério de Educacgdo e Cultura - MEC
devera na condicdo de Centro de Educacdo Tecnoldgica, solicitar autorizagdo de curso, mediante o
cumprimento das alineas a, b e ¢ do inciso | do art. 7° desta Resolu¢éo, quando na mesma area.

Art. 10 O parecer autorizativo sera precedido de verificagao “in loco” e relatério
exarado por Conselheiro ou por técnico designado.

Art. 11 Da data da publicacdo do parecer autorizativo do curso, até o inicio do
mesmo, o prazo nao devera exceder a 12 (doze) meses.

Paragrafo Unico Vencido o prazo estabelecido, a Instituicdo deverd encaminhar
novo pedido de autorizacéo.

Art. 12 A atualizacdo do plano de curso para atender as mudancas de mercado,
novos perfis profissionais e outras necessidades ocorrera mediante:

| — requerimento ao Presidente do Conselho Estadual de Educacéo;

Il — justificativa da alteragc&o do plano de curso;

Il — nimero do parecer que autorizou o curso;
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IV — novo nimero de Identificagdo Cadastral - NIC;

V — comprovante de novas habilitagdes do corpo técnico e docente;

VI — termo de convénio com instituicdes onde serdo realizados os estagios
supervisionados, quando existirem.

Art. 13 Compete a Instituicdo o comunicado, por meio de oficio do responsavel,
quando do inicio do curso, citando o nimero do parecer autorizativo do mesmo, relacdo do quadro docente
inicial, nGmero de alunos para que se possa dar inicio ao acompanhamento e ao processo de avaliacao.

Secéo |l
Da Especializacao Técnica

Art. 14 A solicitacdo da autorizacdo para oferta de especializacédo técnica podera
estar vinculada ao pedido de autorizacao da habilitacao técnica ou posterior a ela.

8§ 1° O pedido de especializacdo técnica, quando vinculada ao curso, devera
conter Plano de Curso proprio.

§ 2° Quando o pedido de especializac¢éo técnica for posterior, devera conter.
a) oficio de encaminhamento;

b) nimero de insercdo no Cadastro Nacional de Cursos Técnicos — CNCT;
¢) numero do parecer autorizativo do curso técnico da area.

Art. 15 A Instituicdo sé podera oferecer especializa¢éo técnica quando mantiver
curso de habilitagdo em nivel técnico autorizado na mesma éarea.

Art. 16 A especializac@o técnica tera como carga horaria minima 20% (vinte por
cento) da estipulada como carga horaria da area profissional.

Secdo Il
Da Descentralizac&o de Curso

Art. 17 A Descentralizacdo de curso é o ato pelo qual o Conselho Estadual de
Educacdo autoriza, para em situacdo emergencial comprovada, o funcionamento de curso ja autorizado a
funcionar em outro local.

Art. 18 A Instituicdo com curso autorizado e disponibilizado no Cadastro Nacional
de Cursos Técnicos — CNCT podera oferecer sua descentralizagdo, em situacdo emergencial, para atender a
demanda especifica.

Art. 19 O processo de autorizagdo de descentralizacéo deve ser encaminhado,
devidamente instruido com:

| — requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Estadual de Educacéao,
subscrito pelo representante legal do(a) mantenedor(a);

Il — justificativa apontando a situagdo emergencial e atendimento da demanda
especifica;

Il — parecer de autorizagdo do curso a ser descentralizado;

IV — relatorio da avaliagéo do curso;

V — demonstragdo das condicbes materiais para execugdo do curso
descentralizado;

VI — convénio e parcerias, quando existirem.

Paragrafo uUnico A autorizacdo que trata do caput deste artigo exige visita e
relatorio de verificagdo das condi¢bes da descentralizacéo, pelo conselheiro(a), ou técnico designado.

Art. 20 A Instituicdo que solicita a descentralizacdo de curso é responsavel pela
execucao, certificacédo e expedicdo da documentacéo do aluno.

Art. 21 A descentralizagdo de curso tera prazo determinado para seu
funcionamento, expresso no parecer de autorizacdo.

Secéo IV
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Da Avaliacao

Art. 22 A avaliagao é o ato pelo qual o Conselho Estadual de Educacao verifica as
condicBes de oferta do(s) curso(s) em nivel Técnico na Educagéo Profissional, devidamente autorizado a
funcionar.

Paragrafo Unico. A avaliagcao das condicOes sera feita pelo Conselho Estadual de
Educacéo ou por delegacao deste, por meio da designacédo de comissao especifica.

Art. 23 Cabe ao Conselho Estadual de Educacdo definir as condicbes de
qualidade a serem observadas na avaliacéo das instituicfes, por meio de instrumento préprio.

Art. 24 Identificadas deficiéncias e/ou irregularidades na Instituicdo avaliada, esta
tera um prazo de até 3 (trés) meses para sana-las e comprovar o atendimento as exigéncias.

Paragrafo Unico A constatacdo da permanéncia das deficiéncias efou
irregularidades resultara na desativacdo do curso, bem como de sua rejeicdo do Cadastro Nacional de Cursos
Técnicos - CNCT pelo Conselho Estadual de Educagéo.

Secéo V
Do Recurso

Art. 25 Negada ou revogada a autorizagdo, o(a) mantenedor(a) podera pedir
reconsideracéo, fundamentando o pedido com novos fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
respectiva homologacao da decisdo, no Diario Oficial do Estado.

Paragrafo unico O Conselho Estadual de Educagdo pronunciar-se-a no prazo de
60 (sessenta) dias a contar da data do pedido de reconsideragéo devidamente protocolado.

CAPITULO Il
Da Mudancga de Mantenedor(a), de Sede e de Denominacéo

Art. 26 A mudanca de mantenedor(a) devera ser submetida a apreciagdo do
Conselho Estadual de Educacéo, através de processo assim instruido:

| — requerimento dirigido & autoridade competente, subscrito pelo representante
legal do(a) mantenedor(a);

Il — identificacdo do(a) mantenedor(a) e da unidade escolar com o respectivo
enderego completo;

Il — documentacao referente ao ato juridico que legalizou a transferéncia;

IV — relacédo dos cursos em funcionamento com o nimero dos respectivos atos de
autorizacao que integrardo a nova mantenedor(a);

V — identificacdo do(a) novo(a) mantenedor(a).

Art. 27 Na mudanca de sede do(a) mantenedor(a) deveré:

| — reportar-se ao disposto nas alineas a e ¢ do inciso | e alineas do inciso Il do
art. 7¢,

Il — relagéo dos cursos em funcionamento, com nimero dos respectivos atos de
autorizacdo, que mudardo de endereco.

Art. 28 Quanto a mudanc¢a de denominacgéo, o(a) mantenedor(a) deverd oficializar
ao Conselho Estadual de Educacéo e aos demais 6rgdos competentes.

DISPOSICOES FINAIS

Art. 29 O Conselho Estadual de Educacdo mantera o registro das InstituicBes
autorizadas para oferecer Educacao Profissional Técnica do Sistema Estadual de Ensino.

Art. 30 Compete a Instituicdo Educacional a inser¢do do Plano de Curso no
Cadastro Nacional de Cursos Técnicos — CNCT e, ao Conselho Estadual de Educacdo, apds parecer
autorizativo, disponibilizar para fins de validade nacional, dando publicidade da homologacé&o do respectivo ato
no Diario Oficial do Estado.
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Art. 31 No caso da desativacédo definitiva da Instituicdo, a documentacédo escolar
serd encaminhada a Secretaria de Estado da Educacéo e Inovagao para arquivamento.

Art. 32 Todo e qualquer procedimento legal encaminhado ao Conselho Estadual
de Educacéo devera estar acompanhado de copia digitalizada.

Art. 33 Os casos omissos merecerdo andlise e providéncias do Conselho
Estadual de Educacéo.

Art. 34 Compete ao Conselho Estadual de Educacéo, o cancelamento do curso no
Cadastro Nacional de Cursos Técnicos — CNCT, quando for revogada a sua autorizacao.

Art. 35 O ato autorizativo para funcionamento dos Cursos de Educacéo
Profissional Técnica expedido pelo Conselho Estadual de Educacao de Santa Catarina e a insergéo respectiva
no Cadastro Nacional de Cursos Técnicos - CNCT efetiva o reconhecimento do Curso no Sistema Estadual de
Educacéao.

Art. 36 Esta Resolucdo, o Parecer n° 196/CEE/SC e o Anexo | sdo parametros
para a elaboracéo e apresentacdo dos Cursos de Educacao Profissional em nivel Técnico.

Art. 37 Esta Resolugéo entrard em vigor na data de sua publicacao.

Art. 38 Ficam revogadas as Resolucdes n° 72/2000/CEE/SC e n°
73/2002/CEE/SC, que tratam da Educacéo Profissional e demais disposi¢cBes em contrario.

Florianépolis, 13 de julho de 2004.

ADELCIO MACHADO DOS SANTOS

Presidente do Conselho Estadual de Educacao
de Santa Catarina



